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 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES

Edital n.º 1583/2023

Sumário: Aprovação das «Taxas — Segurança Contra Incêndios em Edifícios e Recintos Classifi-
cados na 1.ª Categoria de Risco».

Domingos Bragança Salgado, Presidente da Câmara Municipal de Guimarães, nos termos e 
para os efeitos do disposto no artigo 56.º do regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, torna público que a Câmara Municipal, 
por deliberação de 20 de julho de 2023, e a Assembleia Municipal, em sessão de 25 de julho de 
2023, aprovaram as “Taxas — Segurança Contra Incêndios em Edifícios e Recintos Classificados 
na 1.ª Categoria de Risco”, nos seguintes termos:

Taxas devidas pela prestação de serviços no âmbito da Segurança Contra
Incêndios em Edifícios (SCIE)

1 — Emissão de pareceres sobre projetos de especialidade de SCIE e sobre medidas de 
autoproteção:

a) UT — I — Habitação:

i) VU — 0,02 — taxa mínima — 110,03 €

b) UT — II e XII — Estacionamentos, instalações industriais, oficinas e armazéns:

i) VU — 0,08 — taxa mínima — 110,03 €

c) UT — III a XI — ERP — estabelecimentos que recebem público:

i) VU — 0,11 — taxa mínima — 110,03 €

2 — Realização de vistorias sobre as condições de SCIE:

a) UT — I — Habitação:

i) VU — 0,04 — taxa mínima — 220,05 €

b) UT — II e XII — Estacionamentos, instalações industriais, oficinas e armazéns:

i) VU — 0,16 — taxa mínima — 220,05 €

c) UT — III a XI — ERP — estabelecimentos que recebem público:

i) VU — 0,11 — taxa mínima — 220,05 €

3 — Realização de inspeções regulares sobre as condições de SCIE:

a) UT — I — Habitação:

i) VU — 0,03 — taxa mínima — 165,05 €

b) UT — II e XII — Estacionamentos, instalações industriais, oficinas e armazéns:

i) VU — 0,12 — taxa mínima — 165,05 €

c) UT — III a XI — ERP — estabelecimentos que recebem público:

i) VU — 0,16 — taxa mínima — 165,05 €
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4 — Taxa de análise da ficha de segurança — 42,03 €
5 — O valor das taxas a liquidar e cobrar, por utilização -tipo (UT) definida nos n.os 1 a 3 da 

tabela supra, tem por base os parâmetros indicados nos números anteriores, sendo calculado de 
acordo com a seguinte fórmula:

T = AB × VU + 0,05 × A × VU

Utilizações -tipo

UT I — Habitacionais
UT II — Estacionamentos
UT III — Administrativos
UT IV — Escolares
UT V — Hospitalares e lares de idosos
UT VI — Espetáculos e reuniões públicas
VII — Hoteleiros e Restauração
VIII — Comerciais e gares de transportes
IX — Desportivos e de lazer
X — Museus e galerias de arte
XI — Bibliotecas e arquivos
XII — Industriais oficinas e armazéns
T — Valor da taxa dos serviços de SCIE prestados (euros);
AB — área bruta dos espaços edificados a utilização — tipo (m²);
A — área dos espaços não edificados da utilização — tipo (m²), quando aplicável, em recintos;
VU — valor unitário dos serviços de SCIE prestados (euros/m²).

Nas situações em que o valor da taxa, apurado nos termos dos n.os 1, 2 e 3 da tabela supra, 
for inferior à taxa mínima é cobrada a taxa mínima respetiva.

Nos edifícios de utilização mista, o valor da taxa a cobrar obtém -se através do somatório dos 
valores das taxas determinadas para cada utilização -tipo, sendo cobrado o valor correspondente à 
respetiva taxa mínima de uma utilização -tipo sempre que o aludido somatório apresente um valor 
inferior à referida taxa mínima.

Nas situações de edifícios ou recintos que não integrem o âmbito de aplicação do regime 
jurídico SCIE e legislação complementar, mas cuja legislação específica não contemple aquelas 
matérias, os serviços prestados estão sujeitos à cobrança da taxa mínima respetiva.

Os montantes das taxas são calculados de acordo com o previsto no Anexo I da Portaria 
n.º 1054/2009, de 16 de setembro, na redação vigente, sendo atualizados mediante a aplicação 
do índice de preços no consumidor, excluindo a habitação, publicado pelo Instituto Nacional de 
Estatística.

Quanto à taxa de análise da ficha de segurança, considerando que se trata de uma taxa nova, 
não prevista na Portaria n.º 1054/2009, foi realizado um estudo de fundamentação económico 
financeira para aferir do seu valor, conforme quadro infra: 

Ficha de Segurança

Tempo Custos de contrapartida

Minutos Total diretos Total indiretos Custo total

Elemento instrutório do projeto de arquitetura
Receção do pedido
Execução do serviço
Emissão do recibo
Encaminha ficha de segurança SCIE para a DMITAAC
Cria um registo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 1,91 0,00 1,91
Atribui a técnico para analisar e informar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,96 0,00 0,96
Analisa e informa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 28,37 0,00 28,37
Encaminha ao diretor municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 1,18 0,00 1,18
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Ficha de Segurança

Tempo Custos de contrapartida

Minutos Total diretos Total indiretos Custo total

Dá despacho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 7,70 0,00 7,70
Regista e encaminha informação ao Urbanismo . . . . . . . . . . . . . 10 1,91 0,00 1,91

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 42,03 0,00 42,03

 Estas taxas entrarão em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República.
Para constar e devidos efeitos, será este edital publicado na 2.ª série do Diário da República 

e no sítio da Internet em www.cm-guimaraes.pt.

26 de julho de 2023. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Domingos Bragança.

316723222 


